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CONCORRÊNCIA PÚBLICA 008/2022

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 008/2022. O Município de Eunápolis, através da Comissão
Especial de Licitação (Decreto 10881-A/2022), torna público, a quem possa interessar, a
abertura de processo licitatório referente à Concorrência Pública Nº. 008/2022, cujo a
abertura ocorrerá às 09:00h do dia 21 de novembro de 2022, a realizar-se no endereço,
Rua Arquimedes Martins, nº 30, Centauro, CEP nº 45.821.900. Tem como Objeto:
SELEÇÃO DE PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA A CONCESSÃO DOS SERVIÇOS
PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO, NO MUNICÍPIO
DE EUNÁPOLIS – BA, CONFORME EDITAL. As divulgações dos outros atos poderão ser
vistas no Diário Oficial do Município, através do site
https://www.eunapolis.ba.gov.br/site/DiarioOficial. Maiores informações através do e-
mail: copel@eunapolis.ba.gov.br ou no Núcleo de Licitações e Contratos, sito na Rua
Arquimedes Martins, nº 525, Centauro, CEP nº 45.821.900, Eunápolis - Bahia, em 30 de
setembro de 2022. José Gonçalves de Oliveira – Gestor do Núcleo de Licitações e
Contratos
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